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JUSTIFICATIVA 

 

Solicito a formalização de aditamento de prazo no contrato nº 2021080103 resultado do 

processo de Inexigibilidade nº 6/2021-070102, cujo o objeto é a  Contratação de empresa para 

fornecimento de licença de uso de sistema integrado de arrecadação municipal e gestão de 

tributos, Iss online, consultoria e assessoria, para atender a Prefeitura Municipal de Cachoeira 

do Piriá, conforme apresentado cópias em anexo. Tal medida se faz necessária, diante as 

necessidades de um sistema integrado de arrecadação municipal e gestão de tributos, ISS 

online, consultoria e assessoria, ou seja, um sistema que atenda às necessidades desta 

prefeitura, a empresa GOVTI CONEXÃO E SOLUÇÃO EIRELI possui o Sistema 

específico nesta área. Vale ressaltar, que este aditamento de prazo não deixará de atender 

princípios constitucionais e legais, pois está devidamente amparado no artigo 57, inciso II da 

lei nº 8.666/93.  

           Certo de sua atenção e compreensão agradeço e desejo êxito em suas atividades. 

 

Respeitosamente, 

Cachoeira do Piriá/PA, 15 de Dezembro de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Raimundo Nonato Alencar Machado 

Prefeito Municipal 
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